
 

 

 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2014. 

 

Comunicação nº 440/14 - TJD/RJ 

 

Decisão 

 

Processo: 800/2014 

Mandado de Garantia com Pedido de Liminar 

Impetrante: Liga de Nova Iguaçu 

 

        Acolho, in totum, a manifestação da douta Procuradoria deste E. 

Tribunal, cujos termos incorporo a presente decisão. 

Com efeito, o Mandado de Garantia foi distribuído a destempo, posto 

que, não tendo havido qualquer motivo de suspensão ou interrupção do 

lapso temporal, o prazo fatal de 20(vinte) dias, na forma do art. 88 CBJD, já 

havia expirado, considerando-se que começou a fruir na data de publicação 

do primeiro parecer da Procuradoria. 

Ex positis inadmito o presente mandado de garantia, posto que 

fulminado pela decadência. 

 

Publique-se e intime-se; 

 

 

 

José Teixeira Fernandes 

Presidente TJD/RJ 

 

 


